
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.007, DE 2018 
(Do Sr. Capitão Augusto) 

 
Regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 5º da Constituição 
Federal, define terrorismo, dispõe sobre investigação criminal e meios 
de obtenção de prova, estabelece políticas e estratégias antiterroristas, 
medidas de prevenção ao aumento de atores terroristas, diminuição dos 
riscos de atentado e de seus impactos, medidas de persecução penal a 
atividades terroristas e altera a Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2462/1991.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
7
0
7
7
3
A
*

 
C

0
0

7
0

7
7
3

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 11007/2018 

O Congresso Nacional decreta:  

CAPÍTULO I  

DA ORGANIZAÇÃO OU GRUPO TERRORISTA 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 5º da 

Constituição Federal, define terrorismo, dispõe sobre investigação criminal e meios 

de obtenção de prova, estabelece políticas e estratégias antiterroristas, medidas de 

prevenção ao aumento de atores terroristas, diminuição dos riscos de atentado e de 

seus impactos, medidas de persecução penal a atividades terroristas e altera a Lei 

nº 13.260, de 16 de março de 2016. 

§ 1º Esta Lei se aplica também: 

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional 

quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no 

estrangeiro, ou reciprocamente; 

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a 

prática dos atos de terrorismo legalmente definidos; 

III – às organizações criminosas legalmente definidas. 

§ 2º. Considerar-se-ão organizações ou grupos terroristas aqueles que 

tenham por finalidade ou objeto o cometimento de delitos tipificados nesta lei. 

§ 3º. A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou 

coletivo, da organização ou grupo terrorista, ainda que não pratique pessoalmente 

atos de execução. 

CAPÍTULO II  

DOS CRIMES 

Art. 2o  O terrorismo consiste na prática por uma ou mais pessoas, físicas 

ou jurídicas, dos atos previstos neste artigo, com finalidade política, religiosa, 

ideológica ou contra a organização do Estado Democrático de Direito, por meio de 

intimidação ou terror social.  

§ 1o  São atos de terrorismo:  

I - usar ou ameaçar usar, transportar, guardar, portar ou trazer consigo 

explosivos, gases tóxicos, venenos, conteúdos biológicos, químicos, nucleares ou 

outros meios capazes de colocar em perigo a incolumidade pública ou promover 

destruição em massa;  

II – subverter a ordem constitucional, ou suprimir ou desestabilizar 

gravemente o funcionamento das instituições políticas, das estruturas econômicas 

ou sociais do Estado, ou ainda obrigar os poderes públicos a realizar um ato ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5xliii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art5xliii
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abster-se de fazê-lo. 

III - desestabilizar gravemente o funcionamento de organização 

internacional. 

IV - sabotar o funcionamento ou apoderar-se, com violência, grave 

ameaça à pessoa ou servindo-se de mecanismos cibernéticos, do controle total ou 

parcial, ainda que de modo temporário, de meio de comunicação ou de transporte, 

de portos, aeroportos, estações ferroviárias ou rodoviárias, hospitais, casas de 

saúde, escolas, estádios esportivos, instalações públicas ou locais onde funcionem 

serviços públicos essenciais, instalações de geração ou transmissão de energia, 

instalações militares, instalações de exploração, refino e processamento de petróleo 

e gás e instituições bancárias e sua rede de atendimento, ou estabelecimentos 

congêneres;  

V - atentar contra a vida ou a liberdade e integridade física, sexual ou 

moral de pessoa. 

VI – atentar contra os recursos naturais, patrimônio genético, meio 

ambiente e saúde pública. 

VII – praticar qualquer dos delitos contra o patrimônio previstos em 

legislação específica. 

VIII – praticar os delitos tipificados no art. 154-A, 266, §1 e §2, ambos 

do Código Penal quando os fatos sejam cometidos com algumas das finalidades 

previstas nos dispositivos acima. 

IX - causar instabilidade democrática por inconformismo político ou para 

obtenção de fundos destinados à manutenção de organizações políticas 

clandestinas ou que atentem os valores e princípios insculpidos na Constituição 

Federal. 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos, além das sanções 

correspondentes à ameaça ou à violência. 

§ 2o.. As penas aumentam-se do dobro: 

I – nos casos em que haja sequestro ou cárcere privado, extorsão 

mediante sequestro ou roubo praticado com privação à liberdade de pessoa. 

II – mediante o uso de artefatos explosivos, mediante incêndio ou 

qualquer outro meio que implique risco de lesões ou morte. 

III – nos casos em que o delito é praticado contra agentes responsáveis 

pela Segurança Pública, Forças Armadas, Ministério Público, Poder Judiciário ou 

contra servidores públicos de instituições penitenciárias.  

IV – se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização ou 

grupo terrorista desta condição para a prática de infração penal. 

V- se a organização ou grupo terrorista mantém conexão com outras 
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organizações ou grupos terroristas ou organizações criminosas. 

VI – nos casos em que o ataque se dirija contra edifícios, infraestrutura de 

transporte ou infraestrutura de comunicação . 

VII - se evidenciada a transnacionalidade da organização ou grupo 

terrorista. 

§ 3o. . No caso de o delito ter sido praticado direta ou indiretamente por 

pessoas jurídicas a pena será de: 

I – Perda de bens e valores e suspensão temporária de suas atividades 

de cinco a dez anos nas hipóteses previstas no § 1º. 

II – Interdição por período não inferior a cinco anos ou dissolução. 

§ 4. Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra 

organização ou grupo terrorista, poderá o juiz determinar o afastamento cautelar do 

cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer 

necessária a investigação ou instrução processual penal.  

§ 5. A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário 

público a perda do cargo, emprego ou função pelo prazo de 8 (oito) anos 

subsequentes ao cumprimento da pena. 

Art. 3o.  Promover, constituir, integrar, dirigir, organizar ou prestar auxílio, 

pessoalmente ou por interposta pessoa, a organização terrorista: 

Pena - reclusão, de cinco a oito anos, e multa. 

Art. 4o  Ter em depósito, fabricar, transportar ou ministrar de qualquer 

forma armas ou munições, substâncias ou aparatos explosivos, inflamáveis, 

incendiários ou asfixiantes, desenvolver, apropriar, possuir, transportar, manipular ou 

facilitar que outrem utilize armas biológicas ou químicas, materiais nucleares, 

elementos radioativos ou materiais produtores de radiações ionizantes, adquirir, 

possuir ou ter em depósitos veículos ou realizar quaisquer atos preparatórios de 

terrorismo com o propósito inequívoco de consumar tal delito: 

Pena - a correspondente ao delito consumado, diminuída de um quarto 

até a metade.  

§ 1o  Incorre nas mesmas penas o agente que, com o propósito de 

praticar atos de terrorismo:  

I - recrutar, organizar, transportar ou municiar indivíduos que viajem para 

país distinto daquele de sua residência ou nacionalidade; ou promover capacitação 

militar ou de combate, ou em técnicas de desenvolvimento de armas químicas ou 

biológicas, de preparação de substâncias ou aparatos explosivos, inflamáveis, 

incendiários ou asfixiantes ou especificamente destinados a facilitar o cometimento 

de tais infrações. 

II - fornecer ou receber treinamento em país distinto daquele de sua 
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residência ou nacionalidade.  

III – acessar ou efetuar as condutas descritas supra de maneira habitual a 

um ou vários serviços de comunicação acessíveis ao público ou conteúdos 

acessíveis através da internet ou serviço de comunicações eletrônicas cujos 

conteúdos estejam dirigidos ou resultem idôneos a incitar a incorporação a uma 

organização ou grupo terrorista, ou a colaborar com qualquer destes ou seus fins. 

IV – se estabelecer em território estrangeiro controlado por grupo ou 

organização terrorista para a prática de quaisquer dos delitos previstos nesta lei. 

§ 2o.  A pena será de reclusão, de cinco a dez anos nos casos em que: 

I – adquirir, possuir, utilizar, converter, transmitir ou realizar qualquer 

atividade com bens ou valores de qualquer espécie, sabendo ou devendo saber que 

serão utilizados no todo ou em parte para o cometimento de quaisquer dos delitos 

previstos nesta lei.  

II – resultar em prejuízo ao patrimônio de outrem, por meio de extorsão, 

falsidade documental ou mediante o cometimento de qualquer outro delito 

patrimonial. 

§ 3o  Nas hipóteses do § 1o, quando a conduta não envolver treinamento 

ou viagem para país distinto daquele de sua residência ou nacionalidade, a pena 

será a correspondente ao delito consumado, diminuída de metade a dois terços.  

Art. 5o. Receber, financiar, prover, oferecer, obter, guardar, manter em 

depósito, solicitar, investir, de qualquer modo, direta ou indiretamente, recursos, 

ativos, bens, direitos, valores ou serviços de qualquer natureza, para o 

planejamento, a preparação ou a execução dos crimes previstos nesta Lei:  

Pena - reclusão, de quinze a trinta anos. 

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem oferecer ou receber, 

obtiver, guardar, mantiver em depósito, solicitar, investir ou de qualquer modo 

contribuir para a obtenção de ativo, bem ou recurso financeiro, com a finalidade de 

financiar, total ou parcialmente, pessoa, grupo de pessoas, associação, entidade, 

organização criminosa que tenha como atividade principal ou secundária, mesmo 

em caráter eventual, a prática dos crimes previstos nesta Lei.  

Art. 6o. Praticar qualquer ato de colaboração com as atividades ou as 

finalidades de uma organização, grupo ou elemento terrorista, ou para a prática de 

qualquer dos delitos previstos nesta lei. 

Pena- reclusão, de cinco a dez anos e inabilitação para o exercício de 

cargo, emprego ou função por idêntico período. 

§ 1o. Consideram-se atos de colaboração a informação ou vigilância de 

pessoas, bens ou instalações, a construção, cessão ou utilização de alojamentos ou 

depósitos, a ocultação, acolhimento ou traslado de pessoas, a organização de 

práticas de entretenimento ou assistência a elas, a prestação de serviços 
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tecnológicos, e qualquer outra forma equivalente de cooperação ou ajuda às 

atividades das organizações ou grupos terroristas, grupos ou pessoas a que se 

refere o parágrafo anterior. 

§ 2o. As penas previstas neste artigo aumentam-se da metade se: 

I – os atos forem dirigidos a menores de idade, pessoas que estejam em 

situação de vulnerabilidade ou mulheres. 

II – a conduta envolver a difusão de serviços ou conteúdos acessíveis ao 

público através de meios de comunicação, internet, por meio de serviços de 

comunicação eletrônicas ou mediante o uso de tecnologias de informação. 

III – as circunstâncias do caso concreto evidenciem grave alteração da 

paz pública ou crie sentimento de insegurança ou temor da sociedade ou parte dela. 

IV – os atos praticados impliquem em desprezo, descrédito ou humilhação 

das vítimas dos delitos terroristas e seus familiares. 

 § 3o. Se o crime for praticado na modalidade culposa: 

Pena – reclusão, de três a seis anos. 

Art. 7o . Salvo quando for elementar da prática de qualquer crime previsto 

nesta lei, se de algum deles resultar lesão corporal grave aumenta-se de 1/3 até  

1/2, se resultar morte aumenta-se a pena da metade até o triplo. 

CAPÍTULO III 

DA INVESTIGAÇÃO E DO PROCESSO PENAL 

Art. 8º.  Para todos os efeitos legais, considera-se que os crimes previstos 

nesta Lei que possuam caráter transnacional ou nacional ou que estejam previstos 

nos arts. 2, § 1o, incisos, I, II, III, VIII, X e art. 5, são praticados contra o interesse 

da União, cabendo à Polícia Federal a investigação criminal, em sede de inquérito 

policial, e à Justiça Federal o seu processamento e julgamento, nos termos do inciso 

IV do art. 109 da Constituição Federal.  

§ 1o Em qualquer fase da investigação e da persecução penal, serão 

permitidos os seguintes meios de obtenção de prova: 

I – colaboração premiada; 

II – captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos; 

III – ação controlada; 

IV – acesso a registro de ligações telefônicas e telemáticas, a dados 

cadastrais constantes de bancos de dados públicos ou privados e a informações 

eleitorais ou comerciais; 

V- interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, nos termos 
da legislação específica; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art109iv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art109iv
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VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos termos da 
legislação específica; 

VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na forma do 
art. 11; 

VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, estaduais 
e municipais na busca de provas e informações de interesse da investigação ou da 
instrução criminal. 

§ 2o. Aplica-se no que couber as disposições dos arts. 3 a 17 da Lei n. 

12.850, de 2 de agosto de 2013. 

Art. 9º.  O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 

representação da autoridade policial, ouvido o Ministério Público em vinte e quatro 

horas, havendo indícios suficientes de crime previsto nesta Lei, poderá decretar, no 

curso da investigação ou da ação penal, medidas assecuratórias de bens, direitos ou 

valores do investigado ou acusado, pessoa física ou jurídica ou existentes em nome 

de interpostas pessoas, que sejam instrumento, produto ou proveito dos crimes 

previstos nesta Lei.  

§ 1o  Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação do valor dos 

bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou 

depreciação, ou quando houver dificuldade para sua manutenção.  

§ 2o  O juiz determinará a liberação, total ou parcial, dos bens, direitos e 

valores quando comprovada a licitude de sua origem e destinação, mantendo-se a 

constrição dos bens, direitos e valores necessários e suficientes à reparação dos 

danos e ao pagamento de prestações pecuniárias, multas e custas decorrentes da 

infração penal.  

§ 3o  Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o comparecimento 

pessoal do acusado ou de interposta pessoa a que se refere o caput deste artigo, 

podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, 

direitos ou valores, sem prejuízo do disposto no § 1o.  

§ 4o  Poderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre bens, direitos 

ou valores para reparação do dano decorrente da infração penal antecedente ou da 

prevista nesta Lei ou para pagamento de prestação pecuniária, multa e custas.  

§ 5o.. As pessoas jurídicas autoras dos delitos previstos nesta lei e na Lei 

n. 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 serão substituídas processualmente pelos seus 

administradores, por quem seus estatutos designarem, ou, não o designando, pelos 

seus diretores, ainda que não figurem individualmente no pólo passivo da ação 

penal. 

§ 6o.. Para efeitos de interrogatório policial e judicial nos casos previstos 

no § 5o.  serão chamados a depor os administradores ou diretores da pessoa jurídica 

ao tempo da prática do respectivo ato. 

§ 7o. Os sócios inocentes que não se habilitarem como assistentes de 
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acusação deverão discutir os desdobramentos patrimoniais na esfera cível, tenha a 

decisão judicial que legitime sua pretensão caráter cautelar ou definitivo. 

§ 8o.. O juiz ao proferir sentença condenatória fixará valor mínimo para 

reparação dos danos materiais e morais individuais e coletivos causados pela 

infração, considerando os prejuízos sofridos pelas vítimas identificadas e pela 

repercussão e terror social causado.  

Art. 10.  Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o 

Ministério Público, nomeará pessoa física ou jurídica qualificada para a 

administração dos bens, direitos ou valores sujeitos a medidas assecuratórias, 

mediante termo de compromisso.  

Art. 11.  A pessoa responsável pela administração dos bens:  

I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será satisfeita 

preferencialmente com o produto dos bens objeto da administração;  

II - prestará, por determinação judicial, informações periódicas da situação 

dos bens sob sua administração, bem como explicações e detalhamentos sobre 

investimentos e reinvestimentos realizados. 

Parágrafo único.  Os atos relativos à administração dos bens serão 

levados ao conhecimento do Ministério Público, que requererá o que entender 

cabível.  

Art. 12.  O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou 

convenção internacional e por solicitação de autoridade estrangeira competente, 

medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou valores oriundos de crimes descritos 

nesta Lei praticados no estrangeiro. 

§ 1o  Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de tratado ou 

convenção internacional, quando houver reciprocidade do governo do país da 

autoridade solicitante.  

§ 2o  Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores 

sujeitos a medidas assecuratórias por solicitação de autoridade estrangeira 

competente ou os recursos provenientes da sua alienação serão repartidos entre o 

Estado requerente e o Brasil, na proporção de metade, ressalvado o direito do 

lesado ou de terceiro de boa-fé. 

§ 3o. Sem prejuízo das penas previstas nos dispositivos anteriores, o juiz 

ao aplicar a pena deverá determinar: 

I – inabilitação temporária para exercício de profissão e atividades 

educativas em âmbito docente, desportivo e de lazer por idêntico período ao da 

pena fixada. 

II – nos delitos previstos nesta lei a pena poderá ser reduzida de 1/2 até 

2/3 nas hipóteses em que o agente tenha abandonado suas atividades criminosas, 

confesse os fatos perante o Ministério Público ou Poder Judiciário e colabore 
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ativamente com estes para impedir a produção do crime, ou colabore eficazmente 

com a produção de prova decisivas para identificação e captura de outros 

responsáveis ou para impedir a atuação ou desenvolvimento de organizações, 

grupos, ou outros elementos terroristas aos quais haja pertencido ou com estes 

tenha colaborado. 

Art. 13. O Ministério da Justiça elaborará anualmente Informe Sobre a 

Situação Terrorista e Tendências no Brasil e na América Latina disponível a todos os 

agentes responsáveis pela persecução penal de quaisquer das unidades da 

federação diretamente ou mediante convênio. 

Parágrafo único. Será elaborado Programa de Atendimento às Vítimas de 

Terrorismo. 

Art. 14. Os órgãos responsáveis pela persecução penal adotarão medidas 

de investigação operativa e de gestão e processamento de informação antiterroristas 

a fim de transformá-las em inteligência, atual, estratégica, operacional e tática. 

Parágrafo único. Para a consecução desta finalidade serão adotadas 

medidas que permitam o intercâmbio de conhecimentos e avanços científicos e 

tecnológicos a fim de serem incorporados aos sistemas e protocolos de trabalho dos 

organismos envolvidos, por meio da celebração de convênios. 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15.  Aplicam-se as disposições da Lei nº 12.850, de 2 agosto de 2013, 

para a investigação, processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei.  

Art. 16.  Aplicam-se as disposições da Lei no 8.072, de 25 de julho de 

1990, aos crimes previstos nesta Lei.  

Art. 17.  Revogam-se os artigos 1 a 17 da Lei nº 13.260, de 16 de março 

de 2016. 

Art. 18.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Esta proposta é fruto de trabalho desenvolvido no âmbito da Escola 

Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, da Associação Paulista do 

Ministério Público e do Grupo de Estudos do Ministério Público do Estado de São 

Paulo, por intermédio de seus Procuradores de Justiça e Promotores de Justiça, a 

saber: Antonio Carlos da Ponte (Procurador de Justiça, Diretor da Escola Superior 

do Ministério Público, Professor Livre Docente pela PUC/SP), Celeste Leite dos 

Santos (Coordenadora Geral dos Grupos de Estudos do Ministério Público do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12850.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8072.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8072.htm
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Estado de São Paulo,Diretora da Mulher da Associação Paulista do Ministério 

Público, Doutora pela USP), Fabiola Moran Faloppa (Promotora de Justiça, Diretora 

da Associação Paulista do Ministério Público e Mestranda pela PUC/SP), Paulo 

Penteado (Promotor de Justiça e Secretário da Associação Paulista do Ministério 

Público), Pedro Eduardo de Camargo Elias (Promotor de Justiça, Diretor da 

Associação Paulista do Ministério Público, Mestrando pela PUC/SP), Alexandre 

Rocha Almeida de Moraes (Assessor da Escola Superior do Ministério Público e 

Professor Doutor pela PUC/SP), Maria Gabriela Ahualli (Promotora de Justiça, 

Doutora pela Universidade Poitiers - França), considerando os recentes fatos que 

demonstram que o Brasil não está isento da ação de organizações e grupos 

terroristas, bem como a proteção deficiente de bens jurídicos coletivos pela atual Lei 

n. 13.260, de 16 de março de 2016, cuja insuficiência já foi reconhecida por esta 

própria Corte Legislativa.  

O terrorismo constitui uma das modalidades criminais com maiores 

impactos na sociedade atual, tanto para a segurança individual como para a 

segurança nacional e internacional.  

Tal modalidade delitiva compartilha com outros tipos penais uma relação 

intrínseca de violência e se diferencia destes pela sua finalidade de provocar danos 

específicos que muitas vezes se consubstanciam em atos reativos, defensivos ou 

acidentais.  

O terrorismo possui como nota diferencial a clandestinidade, no sentido 

de que procuram manter suas atividades fora do radar de vigilância de órgãos de 

segurança pública e de inteligência. A violência terrorista, por sua vez, não é secreta 

nem aspira a sê-lo como outros delitos. 

As organizações e grupos terroristas se pautam pela publicidade de suas 

ações concretas e tem por escopo provocar uma reação psicológica em um número 

de pessoas muito superior ao de suas vítimas e testemunhas diretas (De La Corte, 

2006).  

As organizações e grupos terroristas possuem por denominador comum, 

na maioria esmagadora dos casos, objetivos políticos e emergem como derivação 

extremada de movimento sociopolíticos mais amplos e não necessariamente 

violentos. Nessa perspectiva, a difusão de ideologias radicais e antidemocráticas 

constituem importante fator de risco na proliferação de atuações de grupos violentos. 

Daí a preocupação dos membros do Ministério Público do Estado de São Paulo em 

estabelecer políticas e estratégias contra terroristas. Entre outras formas de 

violência social e política podem ser apontados marcos ideológicos de inspiração 

etnonacionalista, ideias e objetivos xenófobos, racistas, religiosos e que atentem 

contra a própria organização do Estado. 

Entre as atividades constitutivas do delito de terrorismo podemos 

mencionar ações contra a vida, liberdade, integridade moral e liberdade e 

indenidade sexuais das pessoas; contra o seu patrimônio; contra os recursos 

naturais, meio ambiente ou saúde pública, além da ameaça de cometimento de 

quaisquer dos delitos anteriores. 

Pode-se apontar como instrumentos utilizados para a prática delitiva os 
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artefatos explosivos industriais ou improvisados; armas brancas, de fogo, químicas, 

biológicas, nucleares; substâncias perigosas; veículos – para atirá-los contra 

edifícios e pessoas.  

Seus objetivos não são atingidos com uma única ação, razão pela qual se 

faz necessário a presença de pessoas ideologicamente afins e dispostas a violência. 

A execução de atentados pressupõe preparação e execução, sendo 

essenciais a logística, a comunicação e o financiamento para o êxito de suas 

atividades. 

Para combater o desenvolvimento de atividade terrorista continuada, não 

basta que o Estado se preocupe com instrumentos e mecanismos que coíbam o 

terrorismo individual, pois estes nada mais são do que complemento auxiliar a 

atividade promovida por grupos ou organizações terroristas. 

As bases e estruturas de apoio de organizações terroristas apontam a 

existência de círculos de expansão que vão desde a organização terrorista 

propriamente dita, colaboradores individuais e grupos e estruturas de apoio 

(inclusive pessoas jurídicas), simpatizantes e comunidade de referência. Por tais 

razões se faz necessária a punição dos atos preparatórios destinados a sua prática, 

bem como a criação de tipos penais específicos destinados a pessoas físicas ou 

jurídicas que colaborem com as atividades de organizações criminosas.  

Os movimentos terroristas se caracterizam por três formas básicas de 

estruturas: em rede se articula na forma de olho ou estrela, o movimento se articula 

em torno de um ator preeminente que condiciona e inspira a atuação das unidades 

restantes ou por meio da palavra de um líder carismático, de sua propaganda e suas 

atuações. Há ainda os movimentos acéfalo ou sem líderes em que nenhuma das 

unidades se dedica a orientar o comportamento das demais (redes multicanais). 

 Por tais razões se faz necessária a promulgação de lei com 

instrumentos que permitam o combate a essa forma difusa de criminalidade sem 

rosto. 

Os Procuradores e Promotores de Justiça encaminharam, então, o 

presente projeto de Lei que altera significativamente o marco penal do terrorismo e 

revoga dispositivos incompatíveis com o combate a essa modalidade delitiva (Lei n. 

13.260, de 16 de Março de 2016). 

Considerando, asssim, a importância da presente proposta, rogo aos 

nobres pares seu apoio para a aprovação do presente Projeto, fruto de tão relevante 

trabalho técnico. 

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2018. 

 
CAPITÃO AUGUSTO 

DEPUTADO FEDERAL 
 PR-SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
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qualificações profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 
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julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 
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salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

....................................................................................................................................................... 
Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:  
I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal 

forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de 
falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;  

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e Município ou 
pessoa domiciliada ou residente no País;  

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado estrangeiro 
ou organismo internacional;  

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detrimento de bens, 
serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 
excluídas as contravenções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça 
Eleitoral;  

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quando, iniciada a 
execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 
reciprocamente;  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo;  
(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos determinados por lei, 
contra o sistema financeiro e a ordem econômico-financeira;  

VII - os habeas corpus , em matéria criminal de sua competência ou quando o 
constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam diretamente sujeitos a outra 
jurisdição;  

VIII - os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade 
federal, excetuados os casos de competência dos tribunais federais;  

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a 
competência da Justiça Militar;  

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a execução de 
carta rogatória, após o exequatur , e de sentença estrangeira, após a homologação, as causas 
referentes à nacionalidade, inclusive a respectiva opção, e à naturalização;  

XI - a disputa sobre direitos indígenas.  
§ 1º As causas em que a União for autora serão aforadas na seção judiciária onde 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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tiver domicílio a outra parte.  
§ 2º As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na seção judiciária 

em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que deu origem à 
demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.  

§ 3º Serão processadas e julgadas na Justiça estadual, no foro do domicílio dos 
segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência social e 
segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 
condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela 
Justiça estadual.  

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o 
Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau.  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 
República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações decorrentes de 
tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja parte, poderá suscitar, 
perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do inquérito ou processo, incidente 
de deslocamento de competência para a Justiça Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 2004) 
Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma seção 

judiciária, que terá por sede a respectiva capital, e varas localizadas segundo o estabelecido 
em lei.  

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atribuições cometidas 
aos juízes federais caberão aos juízes da Justiça local, na forma da lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.260, DE 16 DE MARÇO DE 2016 
Regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 
5º da Constituição Federal, disciplinando o 
terrorismo, tratando de disposições 
investigatórias e processuais e reformulando o 
conceito de organização terrorista; e altera as 
Leis nºs 7.960, de 21 de dezembro de 1989, e 
12.850, de 2 de agosto de 2013. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei regulamenta o disposto no inciso XLIII do art. 5º da Constituição 

Federal, disciplinando o terrorismo, tratando de disposições investigatórias e processuais e 
reformulando o conceito de organização terrorista.  

Art. 2º O terrorismo consiste na prática por um ou mais indivíduos dos atos 
previstos neste artigo, por razões de xenofobia, discriminação ou preconceito de raça, cor, 
etnia e religião, quando cometidos com a finalidade de provocar terror social ou generalizado, 
expondo a perigo pessoa, patrimônio, a paz pública ou a incolumidade pública.  

§ 1º São atos de terrorismo:  
I - usar ou ameaçar usar, transportar, guardar, portar ou trazer consigo explosivos, 

gases tóxicos, venenos, conteúdos biológicos, químicos, nucleares ou outros meios capazes de 
causar danos ou promover destruição em massa;  

II - (VETADO);  
III - (VETADO);  
IV - sabotar o funcionamento ou apoderar-se, com violência, grave ameaça a 

pessoa ou servindo-se de mecanismos cibernéticos, do controle total ou parcial, ainda que de 
modo temporário, de meio de comunicação ou de transporte, de portos, aeroportos, estações 
ferroviárias ou rodoviárias, hospitais, casas de saúde, escolas, estádios esportivos, instalações 
públicas ou locais onde funcionem serviços públicos essenciais, instalações de geração ou 
transmissão de energia, instalações militares, instalações de exploração, refino e 
processamento de petróleo e gás e instituições bancárias e sua rede de atendimento;  

V - atentar contra a vida ou a integridade física de pessoa:  
Pena - reclusão, de doze a trinta anos, além das sanções correspondentes à ameaça 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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ou à violência.  
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica à conduta individual ou coletiva de 

pessoas em manifestações políticas, movimentos sociais, sindicais, religiosos, de classe ou de 
categoria profissional, direcionados por propósitos sociais ou reivindicatórios, visando a 
contestar, criticar, protestar ou apoiar, com o objetivo de defender direitos, garantias e 
liberdades constitucionais, sem prejuízo da tipificação penal contida em lei.  

Art. 3º Promover, constituir, integrar ou prestar auxílio, pessoalmente ou por 
interposta pessoa, a organização terrorista:  

Pena - reclusão, de cinco a oito anos, e multa.  
§ 1º ( VETADO).  
§ 2º ( VETADO).  
Art. 4º ( VETADO).  
Art. 5º Realizar atos preparatórios de terrorismo com o propósito inequívoco de 

consumar tal delito:  
Pena - a correspondente ao delito consumado, diminuída de um quarto até a 

metade.  
§ 1º Incorre nas mesmas penas o agente que, com o propósito de praticar atos de 

terrorismo:  
I - recrutar, organizar, transportar ou municiar indivíduos que viajem para país 

distinto daquele de sua residência ou nacionalidade; ou  
II - fornecer ou receber treinamento em país distinto daquele de sua residência ou 

nacionalidade.  
§ 2º Nas hipóteses do § 1º, quando a conduta não envolver treinamento ou viagem 

para país distinto daquele de sua residência ou nacionalidade, a pena será a correspondente ao 
delito consumado, diminuída de metade a dois terços.  

Art. 6º Receber, prover, oferecer, obter, guardar, manter em depósito, solicitar, 
investir, de qualquer modo, direta ou indiretamente, recursos, ativos, bens, direitos, valores ou 
serviços de qualquer natureza, para o planejamento, a preparação ou a execução dos crimes 
previstos nesta Lei:  

Pena - reclusão, de quinze a trinta anos.  
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem oferecer ou receber, obtiver, 

guardar, mantiver em depósito, solicitar, investir ou de qualquer modo contribuir para a 
obtenção de ativo, bem ou recurso financeiro, com a finalidade de financiar, total ou 
parcialmente, pessoa, grupo de pessoas, associação, entidade, organização criminosa que 
tenha como atividade principal ou secundária, mesmo em caráter eventual, a prática dos 
crimes previstos nesta Lei.  

Art. 7º Salvo quando for elementar da prática de qualquer crime previsto nesta 
Lei, se de algum deles resultar lesão corporal grave, aumenta-se a pena de um terço, se 
resultar morte, aumenta-se a pena da metade.  

Art. 8º ( VETADO).  
Art. 9º ( VETADO).  
Art. 10. Mesmo antes de iniciada a execução do crime de terrorismo, na hipótese 

do art. 5º desta Lei, aplicam-se as disposições do art. 15 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal.  

Art. 11. Para todos os efeitos legais, considera-se que os crimes previstos nesta 
Lei são praticados contra o interesse da União, cabendo à Polícia Federal a investigação 
criminal, em sede de inquérito policial, e à Justiça Federal o seu processamento e julgamento, 
nos termos do inciso IV do art. 109 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. (VETADO).  
Art. 12. O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 

representação do delegado de polícia, ouvido o Ministério Público em vinte e quatro horas, 
havendo indícios suficientes de crime previsto nesta Lei, poderá decretar, no curso da 
investigação ou da ação penal, medidas assecuratórias de bens, direitos ou valores do 
investigado ou acusado, ou existentes em nome de interpostas pessoas, que sejam 
instrumento, produto ou proveito dos crimes previstos nesta Lei.  

§ 1º Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação do valor dos bens 
sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou depreciação, ou quando 
houver dificuldade para sua manutenção.  
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§ 2º O juiz determinará a liberação, total ou parcial, dos bens, direitos e valores 
quando comprovada a licitude de sua origem e destinação, mantendo-se a constrição dos bens, 
direitos e valores necessários e suficientes à reparação dos danos e ao pagamento de 
prestações pecuniárias, multas e custas decorrentes da infração penal.  

§ 3º Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o comparecimento pessoal 
do acusado ou de interposta pessoa a que se refere o caput deste artigo, podendo o juiz 
determinar a prática de atos necessários à conservação de bens, direitos ou valores, sem 
prejuízo do disposto no § 1º.  

§ 4º Poderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou valores 
para reparação do dano decorrente da infração penal antecedente ou da prevista nesta Lei ou 
para pagamento de prestação pecuniária, multa e custas.  

Art. 13. Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o Ministério 
Público, nomeará pessoa física ou jurídica qualificada para a administração dos bens, direitos 
ou valores sujeitos a medidas assecuratórias, mediante termo de compromisso.  

Art. 14. A pessoa responsável pela administração dos bens:  
I - fará jus a uma remuneração, fixada pelo juiz, que será satisfeita 

preferencialmente com o produto dos bens objeto da administração;  
II - prestará, por determinação judicial, informações periódicas da situação dos 

bens sob sua administração, bem como explicações e detalhamentos sobre investimentos e 
reinvestimentos realizados.  

Parágrafo único. Os atos relativos à administração dos bens serão levados ao 
conhecimento do Ministério Público, que requererá o que entender cabível.  

Art. 15. O juiz determinará, na hipótese de existência de tratado ou convenção 
internacional e por solicitação de autoridade estrangeira competente, medidas assecuratórias 
sobre bens, direitos ou valores oriundos de crimes descritos nesta Lei praticados no 
estrangeiro.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo, independentemente de tratado ou 
convenção internacional, quando houver reciprocidade do governo do país da autoridade 
solicitante.  

§ 2º Na falta de tratado ou convenção, os bens, direitos ou valores sujeitos a 
medidas assecuratórias por solicitação de autoridade estrangeira competente ou os recursos 
provenientes da sua alienação serão repartidos entre o Estado requerente e o Brasil, na 
proporção de metade, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro de boa-fé.  

Art. 16. Aplicam-se as disposições da Lei nº 12.850, de 2 agosto de 2013, para a 
investigação, processo e julgamento dos crimes previstos nesta Lei.  

Art. 17. Aplicam-se as disposições da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, aos 
crimes previstos nesta Lei.  

Art. 18. O inciso III do art. 1º da Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 1989, passa a 
vigorar acrescido da seguinte alínea p: 

"Art. 1º ..................................................................................... 
...................................................................................................  
III - .......................................................................................... 
..................................................................................................  
p) crimes previstos na Lei de Terrorismo." (NR) 

Art. 19. O art. 1º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:  

"Art. 1º ....................................................................................  
...................................................................................................  
§ 2º .........................................................................................  
...................................................................................................  
II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a 
prática dos atos de terrorismo legalmente definidos."(NR)  

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 16 de março de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF 
Wellington César Lima e Silva 
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Nilma Lino Gomes 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 
Dos crimes contra a inviolabilidade dos segredos 

....................................................................................................................................................... 
Violação do segredo profissional  

Art. 154. Revelar alguém, sem justa causa, segredo, de que tem ciência em razão 
de função, ministério, ofício ou profissão, e cuja revelação possa produzir dano a outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Somente se procede mediante representação.  
 

Invasão de dispositivo informático 
Art. 154-A. Invadir dispositivo informático alheio, conectado ou não à rede de 

computadores, mediante violação indevida de mecanismo de segurança e com o fim de obter, 
adulterar ou destruir dados ou informações sem autorização expressa ou tácita do titular do 
dispositivo ou instalar vulnerabilidades para obter vantagem ilícita:  

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa. 
§ 1º Na mesma pena incorre quem produz, oferece, distribui, vende ou difunde 

dispositivo ou programa de computador com o intuito de permitir a prática da conduta 
definida no caput. 

§ 2º Aumenta-se a pena de um sexto a um terço se da invasão resulta prejuízo 
econômico. 

§ 3º Se da invasão resultar a obtenção de conteúdo de comunicações eletrônicas 
privadas, segredos comerciais ou industriais, informações sigilosas, assim definidas em lei, ou 
o controle remoto não autorizado do dispositivo invadido:  

Pena - reclusão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa, se a conduta não 
constitui crime mais grave. 

§ 4º Na hipótese do § 3º, aumenta-se a pena de um a dois terços se houver 
divulgação, comercialização ou transmissão a terceiro, a qualquer título, dos dados ou 
informações obtidos. 

§ 5º Aumenta-se a pena de um terço à metade se o crime for praticado contra: 
I - Presidente da República, governadores e prefeitos; 
II - Presidente do Supremo Tribunal Federal; 
III - Presidente da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Assembleia 

Legislativa de Estado, da Câmara Legislativa do Distrito Federal ou de Câmara Municipal; ou 
IV - dirigente máximo da administração direta e indireta federal, estadual, 

municipal ou do Distrito Federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, 
publicada no DOU de 03/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

 
Ação penal 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
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Art. 154-B. Nos crimes definidos no art. 154-A, somente se procede mediante 
representação, salvo se o crime é cometido contra a administração pública direta ou indireta 
de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios ou contra 
empresas concessionárias de serviços públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.737, de 
30/11/2012, publicada no DOU de 03/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

 
TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 
 

CAPÍTULO I 
DO FURTO 

 
Furto 

Art. 155. Subtrair, para si ou para outrem, coisa alheia móvel:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o crime é praticado durante o repouso 

noturno.  
§ 2º Se o criminoso é primário, e é de pequeno valor a coisa furtada, o juiz pode 

substituir a pena de reclusão pela de detenção, diminuí-la de um a dois terços, ou aplicar 
somente a pena de multa.  

§ 3º Equipara-se à coisa móvel a energia elétrica ou qualquer outra que tenha 
valor econômico.  

 
Furto qualificado  

§ 4º A pena é de reclusão de dois a oito anos, e multa, se o crime é cometido:  
I - com destruição ou rompimento de obstáculo à subtração da coisa;  
II - com abuso de confiança, ou mediante fraude, escalada ou destreza;  
III - com emprego de chave falsa;  
IV - mediante concurso de duas ou mais pessoas.  
§ 4º-A. A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se houver 

emprego de explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 

§ 5º A pena é de reclusão de três a oito anos, se a subtração for de veículo 
automotor que venha a ser transportado para outro Estado ou para o exterior. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos se a subtração for de 
semovente domesticável de produção, ainda que abatido ou dividido em partes no local da 
subtração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

§ 7º A pena é de reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos e multa, se a subtração for 
de substâncias explosivas ou de acessórios que, conjunta ou isoladamente, possibilitem sua 
fabricação, montagem ou emprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.654, de 23/4/2018) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E 
TRANSPORTE E OUTROS SERVIÇOS PÚBLICOS 

....................................................................................................................................................... 
Interrupção ou perturbação de serviço telegráfico, telefônico, informático, 

telemático ou de informação de utilidade pública 
Art. 266. Interromper ou perturbar serviço telegráfico, radiotelegráfico ou 

telefônico, impedir ou dificultar-lhe o restabelecimento:  
Pena - detenção, de um a três anos, e multa.  
§ 1º Incorre na mesma pena quem interrompe serviço telemático ou de informação 

de utilidade pública, ou impede ou dificulta-lhe o restabelecimento. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.737, de 30/11/2012, publicada no DOU de 03/12/2012, em vigor 120 dias após 
a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9426-24-dezembro-1996-365299-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13330-2-agosto-2016-783473-publicacaooriginal-150922-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13654-23-abril-2018-786599-publicacaooriginal-155418-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
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§ 2º Aplicam-se as penas em dobro se o crime é cometido por ocasião de 
calamidade pública. (Parágrafo único transformado em § 2º pela Lei nº 12.737, de 
30/11/2012, publicada no DOU de 03/12/2012, em vigor 120 dias após a publicação) 

 
CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAUDE PÚBLICA 
 

Epidemia  
Art. 267. Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos:  
Pena - reclusão, de dez a quinze anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 8.072, de 25/7/1990) 
§ 1º Se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro.  
§ 2º No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a dois anos, ou, se resulta 

morte, de dois a quatro anos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da 
prova, infrações penais correlatas e o 
procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 
1995; e dá outras providências. 
 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 
 
Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento 
criminal a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais 
pessoas estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que 
informalmente, com objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer 
natureza, mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 
(quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  
I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 
reciprocamente; 

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas voltadas para a prática 
dos atos de terrorismo legalmente definidos. (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.260, de 

16/3/2016) 
Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem 
prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 
investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 
houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 
organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  
I - se há participação de criança ou adolescente; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12737-30-novembro-2012-774695-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8072-25-julho-1990-372192-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13260-16-marco-2016-782561-publicacaooriginal-149752-pl.html
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II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 
dessa condição para a prática de infração penal; 

III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, 
ao exterior; 

IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 
criminosas independentes;  

V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  
§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra 

organização criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação 
ou instrução processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 
perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 
ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta 
Lei, a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério 
Público, que designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  

 
CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 
 
Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de 

outros já previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova:  
I - colaboração premiada; 
II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos; 
III - ação controlada; 
IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a dados cadastrais 

constantes de bancos de dados públicos ou privados e a informações eleitorais ou comerciais; 
V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, nos termos da 

legislação específica; 
VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos termos da legislação 

específica;  
VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na forma do art. 11;  
VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, estaduais e 

municipais na busca de provas e informações de interesse da investigação ou da instrução 
criminal.  

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a capacidade 
investigatória, poderá ser dispensada licitação para contratação de serviços técnicos 
especializados, aquisição ou locação de equipamentos destinados à polícia judiciária para o 
rastreamento e obtenção de provas previstas nos incisos II e V. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.097, de 19/1/2015) 
§ 2º No caso do § 1º, fica dispensada a publicação de que trata o parágrafo único 

do art. 61 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, devendo ser comunicado o órgão de 
controle interno da realização da contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 
Seção I 

Da Colaboração Premiada 
 
Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão judicial, 

reduzir em até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por restritiva de 
direitos daquele que tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e com o 
processo criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais dos seguintes resultados:  

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organização criminosa e 
das infrações penais por eles praticadas; 

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas da organização 
criminosa;  

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades da organização 
criminosa;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito das infrações penais 
praticadas pela organização criminosa;  

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física preservada.  
§ 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em conta a personalidade 

do colaborador, a natureza, as circunstâncias, a gravidade e a repercussão social do fato 
criminoso e a eficácia da colaboração.  

§ 2º Considerando a relevância da colaboração prestada, o Ministério Público, a 
qualquer tempo, e o delegado de polícia, nos autos do inquérito policial, com a manifestação 
do Ministério Público, poderão requerer ou representar ao juiz pela concessão de perdão 
judicial ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha sido previsto na proposta inicial, 
aplicando-se, no que couber, o art. 28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
(Código de Processo Penal).  

§ 3º O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, relativos ao 
colaborador, poderá ser suspenso por até 6 (seis) meses, prorrogáveis por igual período, até 
que sejam cumpridas as medidas de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo 
prescricional.  

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput, o Ministério Público poderá deixar de 
oferecer denúncia se o colaborador:  

I - não for o líder da organização criminosa; 
II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos deste artigo.  
§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá ser reduzida até a 

metade ou será admitida a progressão de regime ainda que ausentes os requisitos objetivos.  
§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as partes para a 

formalização do acordo de colaboração, que ocorrerá entre o delegado de polícia, o 
investigado e o defensor, com a manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, 
entre o Ministério Público e o investigado ou acusado e seu defensor.  

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º, o respectivo termo, acompanhado das 
declarações do colaborador e de cópia da investigação, será remetido ao juiz para 
homologação, o qual deverá verificar sua regularidade, legalidade e voluntariedade, podendo 
para este fim, sigilosamente, ouvir o colaborador, na presença de seu defensor.  

§ 8º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não atender aos requisitos 
legais, ou adequá-la ao caso concreto.  

§ 9º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, sempre acompanhado 
pelo seu defensor, ser ouvido pelo membro do Ministério Público ou pelo delegado de polícia 
responsável pelas investigações.  

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as provas 
autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não poderão ser utilizadas exclusivamente 
em seu desfavor.  

§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado e sua eficácia.  
§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denunciado, o colaborador 

poderá ser ouvido em juízo a requerimento das partes ou por iniciativa da autoridade judicial.  
§ 13. Sempre que possível, o registro dos atos de colaboração será feito pelos 

meios ou recursos de gravação magnética, estenotipia, digital ou técnica similar, inclusive 
audiovisual, destinados a obter maior fidelidade das informações.  

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, na presença de seu 
defensor, ao direito ao silêncio e estará sujeito ao compromisso legal de dizer a verdade.  

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e execução da colaboração, o 
colaborador deverá estar assistido por defensor. 

§ 16. Nenhuma sentença condenatória será proferida com fundamento apenas nas 
declarações de agente colaborador.  

Art. 5º São direitos do colaborador:  
I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação específica; 
II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pessoais preservados; 
III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coautores e partícipes;  
IV - participar das audiências sem contato visual com os outros acusados;  
V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunicação, nem ser 

fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização por escrito;  
VI - cumprir pena em estabelecimento penal diverso dos demais corréus ou 
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condenados.  
Art. 6º O termo de acordo da colaboração premiada deverá ser feito por escrito e 

conter:  
I - o relato da colaboração e seus possíveis resultados;  
II - as condições da proposta do Ministério Público ou do delegado de polícia; 
III - a declaração de aceitação do colaborador e de seu defensor;  
IV - as assinaturas do representante do Ministério Público ou do delegado de 

polícia, do colaborador e de seu defensor;  
V - a especificação das medidas de proteção ao colaborador e à sua família, 

quando necessário.  
Art. 7º O pedido de homologação do acordo será sigilosamente distribuído, 

contendo apenas informações que não possam identificar o colaborador e o seu objeto.  
§ 1º As informações pormenorizadas da colaboração serão dirigidas diretamente 

ao juiz a que recair a distribuição, que decidirá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.  
§ 2º O acesso aos autos será restrito ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado 

de polícia, como forma de garantir o êxito das investigações, assegurando-se ao defensor, no 
interesse do representado, amplo acesso aos elementos de prova que digam respeito ao 
exercício do direito de defesa, devidamente precedido de autorização judicial, ressalvados os 
referentes às diligências em andamento.  

§ 3º O acordo de colaboração premiada deixa de ser sigiloso assim que recebida a 
denúncia, observado o disposto no art. 5º.  

 
Seção II 

Da Ação Controlada 
 
Art. 8º Consiste a ação controlada em retardar a intervenção policial ou 

administrativa relativa à ação praticada por organização criminosa ou a ela vinculada, desde 
que mantida sob observação e acompanhamento para que a medida legal se concretize no 
momento mais eficaz à formação de provas e obtenção de informações.  

§ 1º O retardamento da intervenção policial ou administrativa será previamente 
comunicado ao juiz competente que, se for o caso, estabelecerá os seus limites e comunicará 
ao Ministério Público.  

§ 2º A comunicação será sigilosamente distribuída de forma a não conter 
informações que possam indicar a operação a ser efetuada.  

§ 3º Até o encerramento da diligência, o acesso aos autos será restrito ao juiz, ao 
Ministério Público e ao delegado de polícia, como forma de garantir o êxito das investigações.  

§ 4º Ao término da diligência, elaborar-se-á auto circunstanciado acerca da ação 
controlada.  

Art. 9º Se a ação controlada envolver transposição de fronteiras, o retardamento 
da intervenção policial ou administrativa somente poderá ocorrer com a cooperação das 
autoridades dos países que figurem como provável itinerário ou destino do investigado, de 
modo a reduzir os riscos de fuga e extravio do produto, objeto, instrumento ou proveito do 
crime.  

Seção III 
Da Infiltração de Agentes 

 
Art. 10. A infiltração de agentes de polícia em tarefas de investigação, 

representada pelo delegado de polícia ou requerida pelo Ministério Público, após 
manifestação técnica do delegado de polícia quando solicitada no curso de inquérito policial, 
será precedida de circunstanciada, motivada e sigilosa autorização judicial, que estabelecerá 
seus limites.  

§ 1º Na hipótese de representação do delegado de polícia, o juiz competente, antes 
de decidir, ouvirá o Ministério Público.  

§ 2º Será admitida a infiltração se houver indícios de infração penal de que trata o 
art. 1º e se a prova não puder ser produzida por outros meios disponíveis.  

§ 3º A infiltração será autorizada pelo prazo de até 6 (seis) meses, sem prejuízo de 
eventuais renovações, desde que comprovada sua necessidade.  

§ 4º Findo o prazo previsto no § 3º, o relatório circunstanciado será apresentado 
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ao juiz competente, que imediatamente cientificará o Ministério Público.  
§ 5º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia poderá determinar aos 

seus agentes, e o Ministério Público poderá requisitar, a qualquer tempo, relatório da 
atividade de infiltração.  

Art. 11. O requerimento do Ministério Público ou a representação do delegado de 
polícia para a infiltração de agentes conterão a demonstração da necessidade da medida, o 
alcance das tarefas dos agentes e, quando possível, os nomes ou apelidos das pessoas 
investigadas e o local da infiltração.  

Art. 12. O pedido de infiltração será sigilosamente distribuído, de forma a não 
conter informações que possam indicar a operação a ser efetivada ou identificar o agente que 
será infiltrado.  

§ 1º As informações quanto à necessidade da operação de infiltração serão 
dirigidas diretamente ao juiz competente, que decidirá no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
após manifestação do Ministério Público na hipótese de representação do delegado de polícia, 
devendo-se adotar as medidas necessárias para o êxito das investigações e a segurança do 
agente infiltrado.  

§ 2º Os autos contendo as informações da operação de infiltração acompanharão a 
denúncia do Ministério Público, quando serão disponibilizados à defesa, assegurando-se a 
preservação da identidade do agente.  

§ 3º Havendo indícios seguros de que o agente infiltrado sofre risco iminente, a 
operação será sustada mediante requisição do Ministério Público ou pelo delegado de polícia, 
dando-se imediata ciência ao Ministério Público e à autoridade judicial.  

Art. 13. O agente que não guardar, em sua atuação, a devida proporcionalidade 
com a finalidade da investigação, responderá pelos excessos praticados.  

Parágrafo único. Não é punível, no âmbito da infiltração, a prática de crime pelo 
agente infiltrado no curso da investigação, quando inexigível conduta diversa.  

Art. 14. São direitos do agente:  
I - recusar ou fazer cessar a atuação infiltrada; 
II - ter sua identidade alterada, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 9º 

da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, bem como usufruir das medidas de proteção a 
testemunhas; 

III - ter seu nome, sua qualificação, sua imagem, sua voz e demais informações 
pessoais preservadas durante a investigação e o processo criminal, salvo se houver decisão 
judicial em contrário;  

IV - não ter sua identidade revelada, nem ser fotografado ou filmado pelos meios 
de comunicação, sem sua prévia autorização por escrito.  

 
Seção IV 

Do Acesso a Registros, Dados Cadastrais, Documentos e Informações 
 
Art. 15. O delegado de polícia e o Ministério Público terão acesso, 

independentemente de autorização judicial, apenas aos dados cadastrais do investigado que 
informem exclusivamente a qualificação pessoal, a filiação e o endereço mantidos pela Justiça 
Eleitoral, empresas telefônicas, instituições financeiras, provedores de internet e 
administradoras de cartão de crédito.  

Art. 16. As empresas de transporte possibilitarão, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
acesso direto e permanente do juiz, do Ministério Público ou do delegado de polícia aos 
bancos de dados de reservas e registro de viagens.  

Art. 17. As concessionárias de telefonia fixa ou móvel manterão, pelo prazo de 5 
(cinco) anos, à disposição das autoridades mencionadas no art. 15, registros de identificação 
dos números dos terminais de origem e de destino das ligações telefônicas internacionais, 
interurbanas e locais.  

Seção V 
Dos Crimes Ocorridos na Investigação e na Obtenção da Prova 

 
Art. 18. Revelar a identidade, fotografar ou filmar o colaborador, sem sua prévia 

autorização por escrito: Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  
.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º (VETADO)  
Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos 

nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade, bem como o 
diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o 
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, 
deixar de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 
Federal, e determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 

pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 
arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 

2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 

e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 
pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 
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Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 
nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 
arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação 

dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 
e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 
réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 
de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 
igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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